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                                      PROJETO DE LEI Nº: ____/2024
EMENTA: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CARTEIRA DE INFORMAÇÃO DO PACIENTE DIABÉTICO, BEM COMO A INCLUSÃO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS A ESSA CONDIÇÃO NO REGISTRO GERAL (RG), QUE CONSTARÃO DETALHES DE SUA PATOLOGIA, MEDICAÇÕES UTILIZADAS E RECOMENDAÇÕES PARA O TRATAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ.”


A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Dispõe sobre a criação da “Carteira de Informação do Paciente Diabético”, documento de caráter oficial e pessoal, destinado a facilitar o acompanhamento médico e garantir o pronto atendimento em situações de emergência onde constarão detalhes de sua patologia, medicações utilizadas e recomendações para o tratamento de urgência e emergência, a ser fornecida pela Secretaria de Saúde de Barra do Piraí a todos os pacientes diabéticos cadastrados no SUS e/ou pelos planos de saúde privados, bem como a obrigatoriedade de inclusão dessas informações no Registro Geral (RG).
Art. 2º A Carteira de Informação para Pacientes Diabéticos será emitida pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e/ou pelos planos de saúde privados, sendo obrigatória a emissão gratuita para todos os pacientes diagnosticados com diabetes que solicitarem.
Art. 3º A inclusão da informação sobre a condição de diabetes no RG deverá ser solicitada pelo próprio portador da doença ou por seu responsável legal, mediante apresentação de laudo médico que comprove o diagnóstico de diabetes.

Art. 4º A Carteira deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - Nome completo do paciente;

II - Tipo de diabetes (Diabetes Mellitus tipo 1, Diabetes Mellitus tipo 2 ou outros tipos, conforme diagnóstico médico);

III - Informações sobre o tratamento em curso, incluindo uso de insulina ou outros medicamentos;

IV - Números de contato de emergência do paciente e de seu médico responsável;

V - Informação sobre hipoglicemia e sinais de alerta em caso de emergência;

VI - Procedimentos de emergência em caso de crise hipoglicêmica ou hiperglicêmica;

VII - Alergias e outras condições de saúde relevantes;

VIII - Data da última consulta médica relacionada ao tratamento do diabetes;

IX - Informações sobre o direito do paciente ao atendimento prioritário em situações de emergência.

Art. 5º O objetivo da inclusão da informação sobre a condição de diabetes no RG é:

I - Facilitar o atendimento de emergência e fornecer informações médicas imediatas em situações de urgência; 

II - Auxiliar na identificação rápida da patologia por autoridades de saúde, segurança e outros serviços públicos.

Art. 6º A Carteira de Informação para Pacientes Diabéticos será atualizada periodicamente, de acordo com a evolução do quadro clínico e mudanças no tratamento, mediante consulta médica.
Art. 7º Fica estabelecido que os profissionais de saúde e os estabelecimentos de atendimento público e privado deverão:

I - Facilitar o uso da Carteira de Informação para a prestação de serviços de saúde, agilizando o atendimento e o diagnóstico, bem como oferecer orientação adequada sobre o uso da Carteira, principalmente em escolas, ambientes de trabalho e locais de atendimento emergencial.
Art. 8º A Carteira de Informação terá validade em todo o território nacional e deverá ser reconhecida pelos órgãos de saúde, escolas, empresas, instituições de ensino e qualquer entidade que forneça atendimento ou suporte a pacientes com diabetes.

Art. 9º Os custos para a emissão e atualização da Carteira de Informação para Pacientes Diabéticos serão arcados pelo poder público, quando emitidos pelo SUS, e pelas operadoras de planos de saúde, no caso de atendimento pela rede privada.

Art. 10 Os custos para a inclusão dessa informação no RG, em caso de solicitação do portador, não acarretarão ônus adicional ao cidadão.
Art.11  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Barão do Rio Bonito, 20/09/2024.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa a criação da Carteira de Informação para Pacientes Diabéticos, bem como a obrigatoriedade de inclusão dessas informações no Registro Geral (RG), que tem o objetivo de garantir maior segurança e eficiência no atendimento a pessoas com diabetes, especialmente em situações de emergência. O diabetes é uma condição crônica que pode gerar complicações em situações de emergência, como episódios de hipoglicemia ou hiperglicemia. A inclusão de informações sobre essa patologia no Registro Geral (RG) é uma medida importante para assegurar que, em situações de urgência, as autoridades e os profissionais de saúde possam ter acesso imediato a dados essenciais para prestar o atendimento adequado.
Através deste documento, será possível fornecer informações cruciais e imediatas aos profissionais de saúde, facilitando o tratamento adequado e evitando complicações graves, como crises de hipoglicemia ou hiperglicemia. 
A proposta deste projeto de lei visa facilitar o tratamento emergencial de portadores de diabetes, garantindo maior segurança para o cidadão em situações críticas.
A adoção da Carteira e da inclusão de informações no RG também contribuirão para o acompanhamento contínuo do paciente, garantindo que todos os cuidados necessários sejam tomados de maneira coordenada. Infelizmente, não é rara a ocorrência de atendimentos de urgência de portadores de diabetes e nesses atendimentos muitas vezes recebem tratamento inadequado para um portador de diabetes.

Destarte, peço o apoio e o voto de meus pares a este importante projeto de Lei, pelo largo alcance social que se apresenta.
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